




Conferências de Saúde

A Conferência de Saúde é um espaço 
democrático previsto na Lei 8.142/90. Deve 
ser realizada a cada quatro anos com a 
representação dos vários segmentos sociais, 
para avaliar a situação de saúde e propor as 
diretrizes para a formulação da política de 
saúde em cada nível de governo.



Finalidade

1. Avaliar a situação de saúde da população: Identificar as 
necessidades de saúde, as condições estruturais e operacionais 
do sistema local de saúde, e os desafios enfrentados pela gestão. 

2. Priorizar investimentos e ações: Com base nos diagnósticos 
realizados, definir prioridades para a alocação de recursos e para 
a execução de programas e projetos que atendam às demandas 
da população. 

3. Promover a participação e o controle social: Envolver a 
comunidade e as organizações sociais no debate e na construção 
coletiva de soluções para os problemas de saúde, fortalecendo a 
gestão participativa no SUS. 



Finalidade

4. Formular diretrizes: Propor ações e estratégias que 
subsidiem a elaboração ou revisão do Plano Municipal 
de Saúde, orientando as políticas públicas de saúde no 
município. 

Em resumo, a Conferência Municipal de Saúde tem a 
finalidade de avaliar a situação de saúde da população, 
a estrutura das Redes de Serviços e de Atenção à 
Saúde, os processos de trabalho da Secretaria 
Municipal de Saúde e formular diretrizes para subsidiar 
a elaboração do Plano Municipal de Saúde (Lei 
8.142/1990).



Finalidade



A Conferência de Saúde é uma instância do Controle 
Social, com espaços para manifestações, onde se 
orienta, discute e decide as diretrizes para a 
elaboração e execução dos Planos de Saúde em cada 
esfera de governo.

Além de um instrumento legal de participação 
popular, as Conferências de Saúde significam o 
compromisso do gestor público com os necessários 
avanços do Sistema de Único de Saúde.

Controle Social



• Avaliar e discutir a situação de saúde da 
população no território; 

• Propor as diretrizes para formulação da política 
de saúde no âmbito municipal, regional, 
estadual e nacional;

• Eleger delegados para a etapa Estadual da 
Conferência Nacional de Saúde; 

• Aprovar moções.

Objetivos



A convocação da conferência se deu por 

meio do Decreto de Convocação nº 2908 de 
01/08/2025 emitido pelo prefeito e deve ser 
publicado de acordo com os trâmites legais do 
município.  

Convocação da Conferência Municipal de 
Saúde



Temário

• Temário: 

 Os temas e subtemas gerais e obrigatórios 

são definidos pelo Regimento Interno da 

Conferência Municipal de Saúde



Temário



Temário

EIXO TEMÁTICO I- “Acesso Universal, Qualificado e Humanizado à Saúde – 

Fortalecendo a Atenção Primária”.

SAÚDE – “DIREITO DE TODOS” A SAÚDE QUE TEMOS, O 
SUS QUE QUEREMOS

EIXO TEMÁTICO 2- “SAÚDE MENTAL – DESAFIOS, SOLUÇÕES E INCLUSÃO SOCIAL”

EIXO TEMÁTICO 3 - “INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E TELEMEDICINA – OTIMIZAR O 
ATENDIMENTO, MANTENDO A HUMANIZAÇÃO DO CUIDADO.



Comissão Organizadora da 
Conferência

• A Comissão Organizadora coordenou todo o processo da 
conferência a qual foi eleita pelo Conselho Municipal de 
Saúde;

• A Secretaria de Saúde integrou a Comissão de Organização 
e providenciou a estrutura necessária para a realização da 
Conferência;

• Para facilitar o trabalho, a Comissão de Organização 
distribui  as responsabilidades entre os envolvidos.



Comissão Organizadora da 
Conferência

• A Comissão Organizadora coordenou reuniões para 
discussão e organização dos documentos necessários



Comissão Organizadora da 
Conferência



Comissão Organizadora da 
Conferência



Comissão Organizadora da 
Conferência



Comissão Organizadora da 
Conferência



Comissão Organizadora da 
Conferência

 A Pré Conferência foi realizada no período de 04 a 
08/08/2025 das 7:00h as 16:00h em todas as 
unidades de saúde.



Pré Conferência de Saúde CAPS



Pré Conferência de Saúde CAPS



Pré Conferência de Saúde CAPS



Pré Conferência de Saúde          
UBS SÃO PEDRO



Pré Conferência de Saúde          
UBS SÃO PEDRO



• Data e local do evento: 
A data do evento foi definida com antecedência, 
observando-se os prazos estabelecidos pelo 
Regimento da Conferência de Saúde e a escolha do 
local foi feita considerando o número de 
participantes. A  realização da Conferência Municipal 
de Saúde será no dia 22/08/2025 das 8:00h as 
12:00h

Encaminhamentos Iniciais da 
Comissão



• Regimento da Conferência Municipal 
de Saúde:

 O Conselho Municipal de Saúde – CMS  
aprovou o Regimento Interno da Conferência 
Municipal de Saúde. Foi remetido uma minuta de 
Regulamento para auxiliar na construção da 
conferência.



• Delegadas(os) da Conferência Municipal 
de Saúde: 

 Foi previsto no Regulamento que todos os 
moradores do município tem o direito a 
participar como delegado, cada cidadão deve 
fazer a inscrição para garantir a sua participação 
como delegado, bem como os requisitos para a 
correta inserção do delegado em seu respectivo 
segmento.



•  Demais Participantes: 

 As pessoas que não cumprirem os critérios 

de participação como delegados devem poder 

participar da conferência como 

convidado/participante.

 O convidado/participante pode contribuir 

com o debate e encaminhamento das propostas, 

mas não tem direito a voto.



ATENÇÃO AOS PRAZOS

• Documentação

Para que uma conferência tenha validade 
legal, há necessidade de que a mesma seja 
documentada. Alguns documentos são 
importantes e têm prazos para 
encaminhamentos.



ESTRATO POPULACIONAL Nº DE DELEGADOS 

ATE 25.000 HAB 2

25.000 - 50.000 HAB 4

50.000 – 120.000 HAB 8

120.000 – 400.000 HAB 12

DE 400.000 – 800.000 HAB 16

ACIMA DE 800.000 HAB 24 



 ÓTIMA CONFERÊNCIA DE SAÚDE A TODOS
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